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HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/

OFÍCIO N° 266/2022 GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Lindoia, 19 de maio de 2022

Senhor Presidente e Senhores Vereadores

Tem o presente Projeto de Lei p intuito de requerer autorização legislativa desta 

honrada Casa de Leis para celebração de convênio entro o Município e o Departamento de 

Estradas de Rodagem - DER, visando a realização melhorias na malha viária.

Apresentados os motivos que nos levam a propor o presente Projeto de Lei e 
certos de que a costumeira atenção será dispensada quando da análise do mesmo, 
reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração.rí

í

Atendosamente,

7 l > - 0
LUGÏANO FRANCISCO 0E GODOI LOPES

/  PREFEITO MUNICIPAL

^ Sua Excelência, o Senhor 
ÜDNELSON BATISTA DOMINGUESy>
'^D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de
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PROJETO DE LEI N° 36, DE 19 DE MAIO DE 2022

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio 
com o Estado de São Paulo através do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - 
DER/SP, e da outras providências".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA - ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

A rt.l°  Fica o Poder Executivo Municipal de Lindoia, autorizado a celebrar 
convênio com o Estado de São Paulo, através do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo - DER/SP.

Art. 2o Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar aas 
despesas decorrentes de sua participação na avença.

Art. 3o As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2o desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. /

Prefeitura da Estância HÍdromineral ge Lindoia, em 19 de Maio de 2022.

IO DE GODOI LOPES
MUNICIPAL
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Considerando os Art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF)

DECLARO, sob as penas da Lei, que o objeto do referido PL n° 36/2022, não 

causará impacto orçamentário-firianceiro nos exercícios de 2.022, 2023 e 2.024.

DECLARO, ainda que a referida despesa tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Piano Plurianual e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.;;

Sem mais firmo o presente.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 19 de maio de 2022

/
LUCIANO/ FRANCIS

/ PREFEITO

/
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NICIPAL

. "  Paço. Municipal "Agostinho do Souza Godoy":
Àv. Rio dd PôtKeV450 - 3drdim Estância Lindoia - CEP 13.950-000 - LINDOIA/SP 

ÇNPJ: 45.678.000/0001-83 / ÍE: 418.069.799.113 - Contato : (19) 3898-9900 ConsTrtíindo uma nova história

http://www.lindoia.sp.gov

